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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.975/2023, DE 31 DE JULHO DE 2023. 
 

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO SOZO 
AMIGOS EMPENHADOS EM SALVAR, LIBERTAR, CURAR E 
PRESERVAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública o INSTITUTO SOZO AMIGOS EMPENHADOS EM 

SALVAR, LIBERTAR, CURAR E PRESERVAR, entidade (associação) de cunho social, cultural e artista, sem fins 
econômicos ou lucrativos, registro sob o CNPJ nº 48.851.584/0001-35, fundada em 29 de novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR DECILÂNIO CÂNDIDO DA SILVA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 802/2023, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ELIANE CRISTINA LEITE MAIA, matrícula n.º 

2647, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA com lotação na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 01/02/2023 a 01/08/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de fevereiro 

de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de agosto de 2023. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 803/2023, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) RAFAEL MORAIS DA COSTA, matrícula n.º 

316178, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL com lotação na Secretaria de Educação, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 01/03/2023 a 01/09/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de março de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de agosto de 2023. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 804/2023, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 

I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA APARECIDA FAUSTINO DE OLIVEIRA, 
matrícula n.º 2972, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA com lotação na Secretaria de Educação, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 02/05/2023 a 02/11/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02 de maio de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 805/2023, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) FRANCINETE PEREIRA DE ARAÚJO, matrícula 

n.º 3191, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS com lotação na Secretaria de Educação, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 15/05/2023 a 15/11/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 15 de maio de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 806/2023, DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) INDIARA JERÔNIMO VIANA, matrícula n.º 

315960, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS com lotação na Secretaria de Educação, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 01/06/2023 a 01/12/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de junho de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 807/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora KÁTIA CANDEIA ARAÚJO– Matrícula 

315945, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, com lotação na Secretaria de Educação do Município de 
Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 01 de agosto de 2023 a 01 de agosto de 
2026. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de agosto de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023.  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 808/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS o servidor FELIPE SANTANA DA COSTA– Matrícula 

31544755, ocupante do cargo de Educador Físico, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Patos/PB, 
por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 01 de agosto de 2023 a 01 de agosto de 2026. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de agosto de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023.  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 809/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS o servidor JOSÉ RODOLPHO DE LIMA DIAS – 

Matrícula 258167, ocupante do cargo de Dentista - Endodontista, com lotação na Secretaria de Saúde do Município 
de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 23 de agosto de 2023 a 23 de agosto de 
2026. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023.  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 810/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos. 

 
R E S O L V E: 
 
I - DECLARAR a VACÂNCIA, a partir de 05/08/2023, do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, 

ocupado pela servidora RAFAELA DA SILVA CARVALHO, matrícula n.º 315818, com lotação na Secretaria 
Municipal da Administração de Patos-PB, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 
34, inciso VI da Lei Complementar nº 020/2022. 

 
II - O prazo de duração da presente vacância será por 3 (três) anos, compreendendo o período de 05 de agosto 

de 2023 a 05 de agosto de 2026, salvo pedido incidental do interessado neste interstício para sua recondução. 
 
III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 811/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR o senhor EWERSON JOFRE ROCHA GOMES, matrícula 315904, ocupante de cargo efetivo 

de Auxiliar de Serviços, com lotação na secretaria municipal de Educação. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 14 de agosto de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 812/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR o senhor ARTHUR DE MEDEIROS BATISTA, matrícula 315730, ocupante de cargo efetivo 

de Técnico Administrativo, com lotação na secretaria municipal de Educação. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 08 de agosto de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 813/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) SANDRA MARIA PEREIRA DA COSTA, matrícula 

n.º 316157, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA com lotação na Secretaria de Educação, a que tem direito, 
a ser gozada no período de 01/08/2023 a 01/02/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de agosto de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 814/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR a senhora THAYNARA HENRIQUE MAIA, ocupante de cargo em comissão de DIRETOR 

DE ENFERMAGEM DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de agosto de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 815/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora LIDIANE SILVA CRUZ DE ANDRADE – 

Matrícula 31551251, ocupante do cargo de Educador Social, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social 
do Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 01 de agosto de 2023 a 01 
de agosto de 2026. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de agosto de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023.  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 816/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I – NOMEAR a senhora MARIA LUCIANA DOS SANTOS MORAIS, para atuar como Conselheira Tutelar 

do Conselho Tutelar Patos - Sul, durante o mês de agosto para suprir a ausência da Conselheira Tutelar SALMA 
MARIA ARAÚJO DOS SANTOS, que estará de férias. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de agosto de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 817/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Municipal nº 1.244/79. 

 
R E S O L V E: 
 
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 698/2023, de 12 de junho de 2023, que dispõe sobre 

CONCEDER LICENÇA COM VENCIMENTOS o servidor GLÁUBER COSTA MELQUIADES DE 
MEDEIROS– Matrícula 100118 – ocupante do cargo de Nutricionista, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Patos/PB, por um período de 2 (dois) anos, com interstício de gozo entre 01 de setembro 
de 2023 a 01 de setembro de 2026, a fim de participar do Programa de Mestrado Profissional em Alimentação 
Coletiva na Faculdade de Ciências da Nutrição e Alimentação da Universidade de Porto. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023.  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 818/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I – CONCEDER o servidor JOSÉ ALBERTO FABIO BADÚ, Mat. 316073, com lotação na Secretaria de 

Saúde, redução de carga horária em 30% (trinta por cento), conforme parecer constante no Processo Administrativo 
CA 2391/2023. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 819/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA AMIRACY MEDEIROS DE SOUZA, 

matrícula n.º 9802, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM com lotação na Secretaria de 
Saúde, a que tem direito, a ser gozada no período de 01/08/2023 a 01/02/2023, quando deverá voltar ao exercício de 
suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de agosto de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 820/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) LORENA FERREIRA ALVES, matrícula n.º 

258204, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL com lotação na Secretaria de Saúde, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 01/08/2023 a 01/02/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de agosto de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 821/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Municipal nº 3.243/2002. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA COM VENCIMENTOS, a partir de 01/08/2023, a servidora FRANCELY 

DANTAS DE SOUSA MEDEIROS – Matrícula 10179 – ocupante do cargo de PROFESORA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Patos/PB, considerando a necessidade de ausentar-se de suas 
atividades profissionais no período de 02 (dois) anos, a fim de participar do Programa de Mestrado Profissional em 
Geografia – MESTRADO – CAICÓ.  

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023.  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 822/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) JOSE ROBERTO DA COSTA, matrícula n.º 

31544669, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS com lotação na Secretaria de Educação, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 01/06/2023 a 01/09/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de junho de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 823/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) FRANCIELMA ARAÚJO FERREIRA SOUSA, 

matrícula n.º 316114, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA com lotação na Secretaria de Educação, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 05/06/2023 a 05/12/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05 de junho de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 824/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) FRANCISCA DE ARAÚJO DA SILVA LUCENA, 

matrícula n.º 2724, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS com lotação na Secretaria de 
Educação, a que tem direito, a ser gozada no período de 03/07/2023 a 03/01/2023, quando deverá voltar ao exercício 
de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de julho de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 825/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) GILDERLÂNDIA GUEDES DE MEDEIROS 

NASCIMENTO, matrícula n.º 316158, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA com lotação na Secretaria de 
Educação, a que tem direito, a ser gozada no período de 03/07/2023 a 03/01/2023, quando deverá voltar ao exercício 
de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de julho de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 826/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) JOZUEL ALVES DA NÓBREGA, matrícula n.º 

31544665, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS com lotação na Secretaria de Educação, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 03/07/2023 a 03/10/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de julho de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 827/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) KILMARA RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 

n.º 209304, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA com lotação na Secretaria de Educação, a que tem direito, 
a ser gozada no período de 03/07/2023 a 03/01/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de julho de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 828/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) LUCÉLIA MARIA DINIZ SILVA, matrícula n.º 

315898, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS com lotação na Secretaria de Educação, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 03/07/2023 a 03/01/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de julho de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 829/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) LUCICLEIDE FERREIRA DE LIMA, matrícula n.º 

3055, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA com lotação na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 03/07/2023 a 03/01/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de julho de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 830/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO CANDEIA DE SOUZA 

LUCENA, matrícula n.º 3063, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA com lotação na Secretaria de Educação, 
a que tem direito, a ser gozada no período de 03/07/2023 a 03/01/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas 
funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de julho de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 831/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO FIRES GOMES, matrícula 

n.º 3009, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA com lotação na Secretaria de Educação, a que tem direito, a 
ser gozada no período de 03/07/2023 a 03/01/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de julho de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 832/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MIRIAM ANA DOS SANTOS VIEIRA, matrícula 

n.º 2974, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA com lotação na Secretaria de Educação, a que tem direito, a 
ser gozada no período de 03/07/2023 a 03/01/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de julho de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 833/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ALINE TORRES XAVIER, matrícula n.º 31544687, 

ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS com lotação na Secretaria de Educação, a que tem direito, 
a ser gozada no período de 01/08/2023 a 01/02/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de agosto de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 834/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ZOETÂNIA TORRES, matrícula n.º 10311, ocupante 

do cargo efetivo de PROFESSORA com lotação na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser gozada no 
período de 01/08/2023 a 01/02/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de agosto de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de agosto de 2023. 

 
 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 286/2023 
CONTRATO Nº 2.138/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES. 
CNPJ: 94.389.400/0001-84. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
PARA UTILIZAÇÃO NAS MAIS DIVERSAS ATIVIDADES DE SAÚDE, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 37.245,00 (TRINTA E SETE MIL, DUZENTOS E QUARENTA E CINCO 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se 
na data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
                            

Patos - PB, 17 de Agosto de 2023. 
 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORDENADOR DE DESPESAS 

 

AVISOS E EDITAIS 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
GOLDENPLUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 
17.472.278/0001-64 
Endereço Eletrônico: licitacao@goldenplus.net.br 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 390/2023, Pregão 
Eletrônico n° 072/2023, Contrato n° 105/2023  
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 87 da Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 9.784/99, 1º Termo de Contrato em 
epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo descumprimento das 
obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 43283; sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 

 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 

sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: licitacao@goldenplus.net.br, sob pena de aplicação das sanções previstas nos 
dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  

 
Patos/PB, 17 de agosto de 2023. 

 
LUCAS TADEU VILAR COSTA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


